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Trazendo para o lado dos condomínios, nesse sentido, quando ocorrem catástrofes como essas, surge sempre 
a dúvida ao buscar se responsabilizar quem é o culpado quando um empreendimento fica em parte debaixo 

d’água. Leia a matéria completa na página 08.
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A edição do Jornal do Sín-
dico do mês de junho 
traz uma série de textos 

que atualizam síndicos e con-
dôminos sobre os principais te-
mas que pautam o nosso setor 
na atualidade. O destaque prin-
cipal é a reportagem especial 
sobre as mudanças em pontos 
de recarga de automóveis elé-
tricos em condomínios em São 
Paulo a partir de uma portaria 
do Corpo de Bombeiros. O de-
bate entre o órgão e as entida-
des do mercado imobiliário po-
dem pautar a questão para os 
demais estados.

Um tema importante que traze-
mos nesta edição diz respeito 
às enchentes no Rio Grande do 
Sul, um problema climático que 
afetou muitos condomínios. O 
texto traz dicas e recomenda-
ções para que os síndicos da 
região Sul do Brasil possam 
cuidar da melhor forma dos 
condomínios nesse momento 
de recuperação das áreas.
Outro tema atual que trazemos 
na edição deste mês é o papel 
do síndico em mediar conflitos 
e organizar melhor o uso do 
espaço comum do condomínio 
em relação aos chamados pro-

dutores de conteúdo, que são 
influenciadores que ganham 
dinheiro com vídeos e fotos 
publicados nas redes sociais e 
demais plataformas.
Outras reportagens abordam 
temas atuais do setor, trazendo 
informações na área de finan-
ças, como o dado de que con-
domínios solicitaram cerca de 
R$ 60 milhões em empréstimos 
bancários em 2023; ou ainda o 
dado de que mais de 55% dos 
brasileiros que recebem mais 
de R$ 15 mil preferem morar 
em condomínios.
Por fim, trazemos textos que 

tratam do bem-estar, como a 
tendência das casas multies-
pécies, que são apartamentos 
adaptados a receber pets com 
maior qualidade de convívio; 
das novidades do poder judi-
ciário, como a decisão da Jus-
tiça do Trabalho de condenar 
um condomínio a indenizar 
um porteiro após instalação de 
uma portaria eletrônica; e dicas 
de como os síndicos podem 
otimizar suas gestões com au-
xílio da Inteligência Artificial.

Desejamos a todos e todas afi-
liados uma ótima leitura.  
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Um condomínio lo-
calizado na cida-
de de São Paulo foi 

condenado pelo Supe-
rior Tribunal do Trabalho 
a pagar uma indenização 
referente a sete pisos sa-
lariais da categoria a um 
porteiro demitido após a 
instalação de uma porta-
ria eletrônica no prédio. 
A decisão unânime, to-
mada pela 3ª Turma do 
tribunal, levou em consi-
deração uma cláusula da 
norma coletiva que pre-
via a sanção para esses 
casos.
No processo movido pelo 
trabalhador, que atuou 
como porteiro por 14 
anos, a dispensa por par-
te do condomínio des-
cumpriu uma convenção 
coletiva da categoria. 
Ainda de acordo com a 
ação, o prédio dispensou 
todos os trabalhadores 
da portaria após a ins-
talação do equipamento 
eletrônico, o que era ve-
dado pela convenção.
O juízo de primeiro grau 
julgou procedente o pe-
dido, mas o Tribunal Re-
gional do Trabalho da 

15ª Região (Campinas/
SP) reformou a sentença 
e afastou a multa. Para o 
TRT, a cláusula que veda 
a substituição caracteri-
za “flagrante restrição à 
liberdade de contrato” e 
fere o princípio da livre 
concorrência, ao limitar a 
atuação das empresas de 
monitoramento virtual. O 
trabalhador recorreu ao 
Superior Tribunal do Tra-
balho. 
O relator do recurso de 

Condomínio é condenado a indenizar 
porteiro demitido após portaria eletrônica

revista do trabalhador, 
ministro Alberto Balazei-
ro, destacou que a Cons-
tituição Federal autoriza 
que as categorias pro-
fissionais e econômicas 
negociem normas autô-
nomas que podem até 
mesmo reduzir direitos 
trabalhistas. Assim, os 
mesmos instrumentos 
também podem atenu-
ar a liberdade de contra-
tação de empresas que 
foram devidamente re-

presentadas por seu sin-
dicato patronal nas ne-
gociações.
Ainda de acordo com o 
relator, a convenção co-
letiva que impede a subs-
tituição de trabalhadores 
por máquinas dialoga 
com a perspectiva huma-
nista-social da Constitui-
ção Federal, que inclui a 
defesa e a proteção do 
emprego como um dos 
pilares da ordem econô-
mica.
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A Gestão Condominial está 
dia a dia mais complexa 
sendo importante os síndi-

cos utilizarem ferramentas e boas 
práticas em sua administração.
É responsabilidade do síndico ad-
ministrar questões operacionais 
zelando pelo bom funcionamento 
do condomínio como um todo. 
E para isso, é preciso que o sín-
dico mapeie os processos que 
executará a fim de garantir a tran-
quilidade e segurança dos equipa-
mentos de uso comum, como por 
exemplo os elevadores.
Sobre elevadores, a primeira tare-
fa do síndico é a contratação da 
empresa especializada para reali-
zar a manutenção. 
A legislação é clara ao tratar das 
obrigações do Síndico, não es-
quecendo que pode haver outras 
advindas da Convenção Condo-
minial, Regimento Interno e deli-
berações em Assembleias.
Por isso,  aquele que exerce a fun-
ção de síndico deve ter conhe-
cimento das responsabilidades 
diante dos condôminos e também 
terceiros.

O elevador é um dos equipamen-
tos de uso comum mais utilizado, 
logo necessário atenção redobra-
da a este item que tem um des-
gaste considerável pela utilização 
recorrente.

Manutenção dos Elevadores
Problemas com os equipamentos 
e, também, nas áreas comuns do 
condomínio não são raros e, mui-
tas vezes, acabam em despesas e 
conflitos desnecessários. 
A implantação da prática de ma-
nutenções preventivas no con-
domínio demonstra uma gestão 
eficiente, aumentando assim a 
credibilidade do síndico.  
Os elevadores são equipamentos 
essenciais e é dever do síndico 
mantê-los em perfeitas condições 
de uso e segurança.
Inclusive a legislação dispõe que 
é dever do síndico “diligenciar a 
conservação e a guarda das par-
tes comuns e zelar pela prestação 
dos serviços que interessem aos 
possuidores”.
Também é seu dever “exercer a 
administração interna da edifica-
ção ou do conjunto de edifica-

ções, no que respeita à sua vigên-
cia, moralidade e segurança, bem 
como aos serviços que interes-
sam a todos os moradores”.
Assim, manter a manutenção dos 
elevadores é crucial, além de ser 
uma obrigação legal do síndico.
Entre os diversos benefícios que 
as manutenções preventivas tra-
zem ao condomínio, reduzir cus-
tos é um dos principais, já que 
manutenção é menos onerosa 
que consertos.
As manutenções preventivas vi-
sam conservar o condomínio, a 
boa convivência e, ainda, garantir 
a segurança e valorização patri-
monial.
Responsabilidade do Síndico
Como todo equipamento, os ele-
vadores podem apresentar mau 
funcionamento em decorrência 
de falhas mecânicas ou até pelo 
uso inadequado. 
Cada vez mais os síndicos se 
conscientizam que custos peri-
ódicos para preservar os equi-
pamentos do condomínio é uma 
maneira inteligente de economi-
zar.

Embora acidentes gravíssimos 
envolvendo elevadores sejam ex-
ceções, como por exemplo, que-
da livre do elevador até o fundo 
do poço ou pessoas que caem no 
poço do elevador, quando uma 
fatalidade ocorre e presentes os 
pressupostos da Responsabilida-
de Civil há dever de indenizar. 
Outrossim, também pode ocorrer 
responsabilização em situações 
envolvendo pessoas trancadas 
em elevadores.
Inclusive já há entendimento nos 
tribunais sobre negligência do 
condomínio quanto à manuten-
ção do elevador e prestação de 
socorro tempestiva.  
Veja que, o simples fato de as 
manutenções programadas do 
elevador estarem em dia não re-
tira a responsabilidade, claro que 
observadas as peculiaridades de 
cada caso.
Desse modo, a contratação de Se-
guro de Responsabilidade Civil é 
cada vez mais importante.
Embora este tipo de seguro não 
seja obrigatório, já é significativo 

o aumento desta contratação por 
parte dos condomínios na própria 
apólice do seguro obrigatório.
O objetivo do seguro condominial 
é proteger o patrimônio comum 
dos condôminos em caso de si-
nistros, podendo as coberturas 
contratadas abranger tanto a atu-
ação do síndico, quanto acidentes 
em elevadores.
É dever do síndico ficar atento na 
hora de escolher as coberturas 
que melhor atendam o perfil do 
condomínio, tendo clareza sobre 
o que o seu seguro cobre e não 
cobre.
É importante pesquisar, pois as 
seguradoras oferecem diversos 
“pacotes” de coberturas para 
condomínios.
Os elevadores devem ter trata-
mento especial dada a sua impor-
tância no dia a dia do condomínio.
Por isso é dever do síndico co-
nhecer suas obrigações, inclusive 
estar ciente que está sujeito à res-
ponsabilização civil e criminal.

ELEVADORES | SIMONE GONÇALVES ADVOGADA ESPECIALISTA EM DIREITO IMOBILIÁRIO E CONDOMINIAL EMAIL:CONTATO@SIMONEGONCALVES.COM.BR

Saiba qual é a responsabilidade do 
Síndico pela manutenção dos Elevadores
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Condomínios devem ter gestão na 
política de entregas para evitar conflitos

Com a populariza-
ção dos serviços 
de entrega por 

aplicativo, os condo-
mínios passaram a ter 
uma dinâmica muito 
específica com a ques-
tão. Casos de conflitos 
entre entregadores 
e condôminos, bem 
como entre morado-
res e porteiros, podem 
acontecer se não hou-

ver uma organização 
por parte dos síndicos.
Garantir uma logística, 
estabelecendo regras, 
evita discussões, con-
flitos e facilita tanto o 
trabalho dos profissio-
nais, como porteiros e 
entregadores, da mes-
ma forma que antecipa 
situações de constran-
gimento, como o acú-
mulo de encomendas 

te que os condomínios 
estabeleçam regras 
nos casos de entrega, 
tanto de aplicativos de 
refeições, quanto de 
compras de produtos 
pela internet, tendo em 
vista as particularida-
des do condomínio e 
as regras dos próprios 
aplicativos. Uma solu-
ção que tem sido im-
plementada em alguns 
prédios é um tipo de 
armário inteligente, ou 
smart locker.
O entregador depo-

sita a encomenda no 
armário respectivo ao 
apartamento do cliente 
que, por sua vez, é in-
formado via aplicativo 
que houve um depósito 
no seu compartimento 
específico para que ele 
faça a retirada. A so-
lução ajuda nos casos 
dos condomínios que 
não têm porteiro, evita 
acúmulo de encomen-
das na portaria e tam-
bém deixa ao encargo 
do morador a retirada 
dos produtos.

na portaria 
dos condo-
mínios. 
R e c e n t e -
mente al-
guns casos 
de desen-
tendimento 
entre mora-
dores e en-
tregadores, 
s o b re t u d o 
de aplicati-
vos de comi-
da, tiveram 
repercussão 
nas redes so-
ciais. Nesses 
e p i s ó d i o s , 
condôminos 

exigiram a subida do 
entregador até o apar-
tamento, o que, por 
sua vez, não foi bem 
aceito pelos entrega-
dores. Alguns estados, 
a exemplo do Ceará e 
da Paraíba, já têm leis 
que proíbem esse tipo 
de prática, delimitando 
a entrega na portaria 
do condomínio.
Para tanto, é importan-
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Cuidados que condomínios devem adotar 
para ponto de recarga de carros elétricos

ESPECIAL Por Redação |

Recentemente o Corpo 
de Bombeiros de São 
Paulo publicou uma 

portaria que reforça as 
regras de segurança para 
condomínios que pos-
suem pontos de recarga 
para veículos elétricos, a 
fim de prevenir incêndios. 
O documento publicado 
em abril tem repercutido 
entre as entidades do mer-
cado imobiliário do esta-
do, mobilizando palestras 
e, inclusive, a participação 
de uma consulta pública 
dos Bombeiros para en-
contrar formas de aliar a 
segurança com a realidade 
de cada condomínio.
A portaria não altera as re-
gras, continuando vigen-
tes as leis, normas, regula-
mentos e portarias atuais, 
inclusive a Lei Nº 17.336, 
de 30 de março de 2020, 
que dispõe sobre a obri-
gatoriedade da previsão 
de solução para recarga 
de veículos elétricos em 
edifícios novos residen-
ciais e comerciais no Muni-
cípio de São Paulo. Porém, 

estabelece prazos para 
adequação das normas já 
estabelecidas, assim como 
abre o diálogo com enti-
dades do mercado imobi-
liário para discutir formas 
de implementação.
Para o síndico profissional, 
Júlio César Guimarães, 
que atua em São Paulo, 
a discussão que foi ini-
ciada a partir da portaria 
publicada pelo Corpo de 
Bombeiros ainda está em 
processo. Ele explica que o 
debate, a partir do que fi-
car decidido entre o órgão 
e as entidades da catego-
ria, pode ser espelhado 
para outros estado, ou até 
mesmo outros países. De 
acordo com o síndico, uma 
das recomendações da 
nota técnica, sobre recarga 
veicular em subsolo, preci-
sa ser melhor avaliada.
“Você tem um problema 
porque essa portaria prevê 
a construção de paredes 
corta-fogo onde forem 
instaladas tomadas, ou 
seja, para você instalar um 
sistema de tomada vaga a 

vaga, ponto a ponto, não 
tem como. Considerando 
que as vagas de estacio-
namento no Brasil já são 
estreitas, pelo porte dos 
veículos que são na sua 
maioria SUV, sedans ou 
caminhonetes, você não 
consegue viabilizar”, co-
mentou.
Outro aspecto apontado 
pelo síndico é o prazo 
para adequação, que é de 
um ano. Para Júlio César 
Guimarães, essa regra 
funcionaria em estacio-
namentos de estabeleci-
mentos comerciais, tendo 
em vista que já possuem 
espaço suficiente para 
essas vagas, que também 
já são rotativas. As reco-
mendações do Corpo de 
Bombeiros levam em con-
sideração a dificuldade 
para controlar incêndios 
decorrentes de bateria de 
lítio, entretanto, não foi 
informado o número de 
incidentes do tipo no esta-
do, dado que as entidades 
do mercado imobiliário 
pediram ao órgão.

“Pelo que a gente vê no 
mercado, os acidentes 
quando acontecem muitas 
vezes acontecem são por 
instalações de tomada mal 
feita, não é nem pela bate-
ria em si que tá dentro do 
carro. Então eu acho que 
o estudo ele se preocupa 
muito mais por exemplo 
com a questão do incên-
dio caso aconteça sendo 
muito raro”, concluiu.
A portaria do Corpo de 

Bombeiros ainda está 
em discussão e o merca-
do imobiliário em geral 
do estado de São Paulo 
segue discutindo as re-
comendações. A solução, 
provavelmente, passará 
por um trabalho conjunto 
entre o órgão e as empre-
sas e instituições para um 
trabalho mais ajustado no 
tocante à segurança, mas 
dentro da realidade dos 
condomínios.  
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CONVÍVIO Por Redação JS |

ruído, que habitualmen-
te não deve ser excessi-
vo após as 22h. Em caso 
de descumprimento, 
cabe ao síndico aplicar 
sanções ou multas.
É válido ressaltar, ainda, 
que prédios estritamen-
te residenciais não po-
dem ter sua destinação 
alterada. Logo, as famo-
sas publicidades para 
redes sociais e demais 
conteúdos que gerem 
renda para o morador 
devem ser produzidas 
fora do condomínio, 
a menos que estejam 
previstas no Regimento 
Interno ou tenham sido 
aprovadas previamente 
em assembleia.
Diante disso, os síndicos 

podem adotar algumas 
medidas para facilitar a 
gestão, como por exem-
plo pensar em uma co-
municação preventiva, 
que passa basicamente 
por utilizar canais de 
comunicação comuns 
a todos os condôminos 
para informar a respeito 
de direitos e deveres, 
conversa amigável com 
o condômino, posterior-
mente aplicação de no-
tificações ou advertên-
cias, e por fim aplicação 
de multa. 
O mais importante nes-
sas questões, que são 
cada vez mais comuns 
nos condomínios, é que 
o síndico atue pela boa 
convivência entre todos. 

Como síndicos podem atuar em relação 
a produção de conteúdo em condomínios

Com a potenciali-
zação da internet 
para produção de 

conteúdo ou trabalho 
de influenciador, é na-
tural que muitos desses 
profissionais que mo-
ram em condomínios 
utilizem áreas comuns 
ou ainda produzam 
seu conteúdo nos pró-
prios apartamentos. 
Em ambos os casos, os 
síndicos devem estar 
atentos para organizar 

a utilização dos espaços 
comuns, assim como 
delimitar regras com a 
assembleia sobre o as-
sunto.
De acordo com espe-
cialistas, os condôminos 
podem usar as áreas co-
muns desde que sejam 
respeitados os deveres 
de sossego, salubridade 
e segurança presentes 
no Código Civil. Uma 
vez que outras pessoas 
ou o próprio condomí-

nio forem expostas sem 
autorização, a prática já 
não é autorizada.
Outro tema sensível em 
relação à questão são 
relativos a algum cons-
trangimento causado 
por barulhos excessivos, 
no caso da produção de 
conteúdo adulto. Os sín-
dicos devem conversar 
com os moradores que 
produzem esse material 
e estabelecer uma con-
versa leve, destacando 
os pontos do regimento 
interno e prezando pelo 
bem-estar de todos. 
A questão do barulho 
serve também para 
outros streamers ou in-
fluenciadores para que 
não extrapole o limite de 
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naturais, algo que, depen-
dendo da gravidade das 
tempestades e enchentes, 
se configuraria dessa for-
ma.
Por isso, com essas situa-
ções climáticas extremas 
se tornando comuns, ha-
vendo a possibilidade, é 
válido a gestão procurar 
contratar uma apólice am-
pla que acabará cobrindo 
automaticamente ques-
tões como desmorona-
mento, alagamento etc. 

E os moradores?
Como apontado acima, 
ao falarmos daquilo que 
se encontra dentro das 
unidades privativas, bem 
como quando falamos de 
carros na garagem, o se-
guro obrigatório não se 
responsabiliza por essas 
questões e sim apenas por 
aquelas estruturais. Des-
sa forma, é essencial que 
o condômino faça um se-
guro individual para a sua 
casa, bem como para o 
seu veículo. O condomínio 
só será responsabilizado 
se ele concorreu para o 
acidente ou para o dano, 
como por exemplo, no 
caso de não ter feito a ma-
nutenção no encanamen-
to e disso decorreu o dano 
no veículo.

A responsabilidade do 
poder público

Em alguns casos, o poder 
público pode ser respon-
sabilizado civilmente por 
danos causados por en-
chentes, especialmente se 
for comprovado que hou-
ve negligência na imple-
mentação de medidas pre-
ventivas ou na resposta de 
emergência. Normalmen-
te, a causa desses danos 
é a ausência de manuten-
ção nas galerias pluviais e 
bueiros, por exemplo. 
Essas responsabilidades 
variam de acordo com a 
esfera governamental e 
estão sujeitas à legislação 
específica e jurisprudência 
aplicável no país.

De forma geral, a jurispru-
dência entende que é de 
responsabilidade do go-
verno reparar danos cau-
sados por negligência do 
próprio governo, não po-
dendo esse, em teoria, ale-
gar que as chuvas, neste 
caso, foram muito acima 
do normal, já que o básico 
voltado para prevenções 
de enchentes não foi feito. 
Ainda assim, no caso em 
questão, dada a grande 
quantidade de atingidos, 
sabemos que se parar no 
tribunais, situações como 
essa podem se estender 
por décadas. 

Conclusão:
 Voltando aos condomí-
nios, é imprescindível que 
a gestão procure, como 
comentado, fazer um se-
guro mais amplo caso 
esteja em local onde situ-
ações de enchentes são 
comuns, bem como os 
moradores fazerem seus 
seguros individuais. 
Além disso, é válido a 
gestão não só manter as 
manutenções em dia e 
resolver possíveis focos 
que deem ensejo para ala-
gamento, como também 
busque mecanismos de 
alerta para informar a co-
munidade quando de situ-
ações graves a fim de se 
precaver como, por exem-
plo, parar o carro em outro 
local, caso um piso da ga-
ragem tem a tendência de 
alagar. 
Para além disso, torcemos 
para que a situação no Rio 
Grande do Sul se resolva, 
que o poder público as-
suma onde errou e pro-
cure se planejar através 
de ações preventivas para 
que tragédias como essa 
nunca mais ocorram em 
nosso país.    

A situação por qual 
passa o Rio Grande 
do Sul neste mês de 

maio levanta uma serie de 
alertas que vão desde as 
mudanças climáticas, onde 
casos extremos como esse 
são cada vez mais co-
muns, até o papel do es-
tado quanto a promover 
atitudes que foquem no 
clima de forma geral, as-
sim como a importância 
de se colocar em prática 
um conjunto de ações que 
visem não só buscar evitar 
como também encontrar 
soluções que protejam as 
cidades e seus cidadãos.
Trazendo para o lado dos 
condomínios, nesse senti-
do, quando ocorrem catás-
trofes como essas, surge 
sempre a dúvida ao buscar 
se responsabilizar quem é 
o culpado quando um em-
preendimento fica em par-
te debaixo d’água. 

Seguro obrigatório
Primeiro precisa se enten-
der que todo condomí-
nio obrigatoriamente tem 
contratado o seguro obri-
gatório, como determi-
na o art. 1.346 do Código 

Civil. No caso de seguro 
com cobertura simples, o 
mais tradicional quando 
falamos nesse obrigatório, 
são cobertos os danos de-
correntes de ventos com 
velocidade superior a 54 
km/h que provoquem da-
nos às áreas comuns, uni-
dades autônomas e equi-
pamentos pertencentes ao 
condomínio. Nas unidades 
autônomas, o que se cobre 
é a construção (paredes, 
pisos, forros, esquadrias, 
portas, janelas, louças e 
metais sanitários, tubula-
ções elétrica e hidráulica, 
acabamento e pintura). O 
seguro condominial não 
cobre perdas com móveis, 
carpetes, tapetes, deco-
ração, vestuário, animais, 
plantas, bebidas, utensí-
lios, equipamentos e ob-
jetos de uso pessoal dos 
condôminos.
Somado a isso, é impres-
cindível estar com os pa-
gamentos do seguro em 
dia, já que a inadimplência 
fará com que o prêmio não 
seja pago. Além disso, em 
caso de grandes tempesta-
des, é essencial que a ges-

tão faça um ótimo traba-
lho preventivo em relação 
à limpeza de ralos, grelhas, 
calhas nos subsolos, térreo 
e barrilete (topo do pré-
dio), além de verificar tol-
dos, coberturas, telhados, 
antenas, bem como revisar 
árvores que podem cair e 
prejudicar as instalações 
do condomínio. 
Lembre-se: se algumas 
normas de segurança não 
forem cumpridas, a segu-
radora não arcará com as 
consequências dado o fato 
de o condomínio não estar 
em dia com suas obriga-
ções. Dessa forma, o con-
domínio seria correspon-
sável. 
Além disso, tanto a ges-
tão do condomínio quanto 
o condômino, na hora de 
fazer o seguro, precisam 
estar atentos ao contrato 
e observar de fato o que a 
seguradora está oferecen-
do na “modalidade” esco-
lhida. 
Isso porque muitos con-
tratos têm “cláusulas de 
exclusão” que abarcam di-
ferentes aspectos, que vão 
desde guerra até desastres 
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